 LEI Nº 2862,  DE 25 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a Política Municipal de Habitação e o Sistema Municipal de Habitação de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I


DO SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 1º - Fica instituído o Sistema Municipal de Habitação de Timóteo, com a finalidade de:

I – formular, implementar, monitorar e avaliar a Política Municipal de Habitação;

II – articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições públicas e privadas que participam da implementação da Política Municipal de Habitação.

Art. 2º - Integram o Sistema Municipal de Habitação - SMH os seguintes elementos:

I – órgão municipal responsável pela coordenação do Sistema Municipal de Habitação;

II – Conselho Municipal de Habitação - CMH;

III - Fundo Municipal de Habitação – FMH;

IV – órgãos públicos e entidades privadas que executam complementarmente ações da Política Municipal de Habitação.

SEÇÃO I


DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DO SMH

Art. 3º - Ao órgão municipal responsável pela coordenação do SMH, sem prejuízo do disposto na legislação que trata da estrutura administrativa do Executivo Municipal, compete:

I – coordenar as ações da Política Municipal de Habitação implementadas no âmbito do SMH;

II – desenvolver e submeter à aprovação do CMH, em consonância com o Plano Diretor do Município e com as diretrizes da Conferência Municipal de Habitação, propostas referentes a princípios, diretrizes, critérios, planos e programas da Política Municipal de Habitação;

III – acompanhar a gestão financeira e contábil do FMH;

IV – elaborar e submeter à apreciação do CMH o Relatório Anual de Gestão, observando as exigências do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social e sem prejuízo das competências e prerrogativas dos órgãos de controle interno e externo;

V – oferecer subsídios técnicos e operacionais aos demais elementos integrantes do SMH;

VI – acompanhar, fiscalizar e avaliar a implementação da Política Municipal de Habitação;

VII - prestar o apoio logístico necessário ao exercício das atividades do CMH.

Parágrafo único – O órgão responsável pela coordenação do Sistema Municipal de Habitação será definido pelo Executivo Municipal.

SEÇÃO II


DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 4º - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação – FMH, que centralizará os recursos destinados à implantação da Política Municipal de Habitação. 

Art. 5º - Constituirão receita do FMH recursos oriundos de:

I – dotações do orçamento municipal;

II – transferências de outros entes federados para o Município destinados à implementação da Política Municipal de Habitação, a fundo perdido ou provenientes de empréstimos e financiamentos;

III – créditos suplementares a ele destinados;

IV – aplicação de seus recursos financeiros;

V – receitas decorrentes de suas operações, incluindo multas, correção monetária e juros; 

VI – recursos provenientes do recebimento de prestações de financiamentos concedidos com seus recursos;

VII – aplicação de instrumentos urbanísticos;

VIII – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

IX – outras fontes.

Art. 6º – Poderão compor o patrimônio do FMH imóveis destinados à implantação da Política Municipal de Habitação.

 Art. 7º - O orçamento do FMH integrará o orçamento do Município.

§ 1º – A unidade orçamentária do FMH agrupará todos os programas e ações da Política Municipal de Habitação.

§ 2º - O orçamento anual do FMH observará o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social bem como o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do Município.

§ 3º - Os recursos do FMH serão destinados exclusivamente a ações vinculadas à Política Municipal de Habitação.

Art. 8º - Os recursos do FMH serão depositados em uma conta de estabelecimento de crédito.

Art. 9º - O FMH terá contabilidade própria, que registrará todos os atos e fatos a ele pertinentes.

SEÇÃO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 10 – Fica criado o Conselho Municipal de Habitação – CMH, órgão de caráter deliberativo composto de forma paritária por 12 (doze) membros representantes de entidades do poder público e da sociedade civil vinculadas à área habitacional, sendo:

I -  2 (dois) representantes da Câmara Municipal;

II - 4 (quatro) representantes da Prefeitura Municipal;

III - 3 (três) representantes de entidades dos movimentos populares;

IV - 1 (um) representante de entidades sindicais de categorias de trabalhadores;

V - 1 (um) representante de entidades do setor empresarial relacionadas com a área habitacional;

VI - 1 (um) representante do setor técnico;

VII – 1 (um) representante das Associações representativas incluída no setor de habitação.

§ 1º - As funções dos membros do CMH não serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado como de serviço público relevante.

§ 2º - O mandato dos membros do CMH será de 2 (dois) anos, sendo admitida uma recondução.

§ 3º - Os membros do CMH de que tratam os incisos I e II deste artigo serão designados respectivamente por ato do presidente da Câmara Municipal e do chefe do Executivo Municipal.

§ 4º - Os membros do CMH de que tratam os incisos III a VI deste artigo serão eleitos por seus pares no âmbito da Conferência Municipal de Habitação.

§ 5º - Cada membro titular do CMH terá um suplente que o substituirá em casos de ausências e impedimentos, também eleitos na Conferência Municipal de Habitação. 

§ 6º . A eleição do membro do CMH de que trata o inciso VII deste artigo, ocorrerá em conformidade com o exposto nesta lei, após o encerramento do mandato da atual gestão do Conselho Municipal de Habitação.

Art. 11 - A presidência do CMH será exercida pelo titular do órgão municipal responsável pela coordenação do Sistema Municipal de Habitação.

Art. 12 - O CMH reunir-se-á ordinariamente a cada mês, por convocação de seu presidente.

Art. 13 - Ao CMH compete:

I – convocar bienalmente a Conferência Municipal de Habitação e coordenar sua realização;

II - discutir e aprovar, à luz das diretrizes do Plano Diretor do Município e da Conferência Municipal de Habitação, as propostas referentes à Política Municipal de Habitação apresentadas pelo Executivo Municipal;

III - apreciar e emitir manifestação sobre o projeto de Lei Orçamentária Anual do Município;

IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas relativas aos recursos do Fundo Municipal de Habitação;

V - fiscalizar a implementação da Política Municipal de Habitação;

VI – aprovar o orçamento anual, fiscalizar a aplicação dos recursos e aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de Habitação;

VII – designar grupos de trabalho;

VIII - manifestar-se sobre matérias relacionadas à Política Municipal de Habitação;

IX – tratar de casos omissos desta lei referentes ao Sistema Municipal de Habitação;

X – promover ampla divulgação de seus atos;

XI - elaborar seu regimento interno, dispondo, em especial, sobre a convocação de suas reuniões extraordinárias bem como o quórum para instalação de reuniões e deliberações.

Art. 14 – Constituem objetivos da Conferência Municipal de Habitação:

I - avaliar a implementação bem como definir diretrizes para alteração da Política Municipal de Habitação e do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;

II - eleger os membros do CMH representantes da sociedade civil.

CAPÍTULO II


DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 15 – O objetivo geral da Política Municipal de Habitação é favorecer o acesso de toda a população à moradia adequada, prioritariamente à população de menor renda.

Art. 16 – No âmbito da Política Municipal de Habitação, considera-se:

I - programas habitacionais de interesse social: aqueles destinados à população de menor renda;

II – população de menor renda: aquela com renda familiar dentro da faixa atendida pelo Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, desde que não ultrapasse 1 (um) salário mínimo de renda per capita;

III - habitação adequada, aquela:

a) implantada em área cuja função social é compatível com habitação de interesse social e favoreça a inserção sócio-econômica e territorial da família;

b) implantada em área com topografia adequada, sem a presença de situações de risco geológico-geotécnico e dotada de infra-estrutura viária, de saneamento, de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

c) com acesso a oportunidades de trabalho e renda bem como a serviços e equipamentos de saúde, educação, lazer, transporte e  a estrutura básica de comércio e serviços de apoio à moradia;

d) cuja edificação possui boas condições de segurança física, conforto ambiental, funcionalidade, acessibilidade e salubridade, inclusive no que se refere à ventilação e iluminação;

e) cuja edificação é adequada ao tamanho, à constituição e às referências culturais da família;

f) cujo terreno e edificação sejam regularizados ou regularizáveis do ponto de vista da posse ou propriedade e da conformidade com a legislação urbanística;

IV - assentamentos precários: aqueles cuja população moradora é constituída predominantemente por famílias de baixa renda, onde haja:

a) a presença de fatores que caracterizam precariedade do ponto de vista físico-ambiental, jurídico-legal e sócio-econômico-cultural;

b) interesse público em promover ações de requalificação urbanística e a regularização fundiária;

V - urbanização de assentamentos precários: o planejamento e a execução de intervenções físicas - obras viárias, de saneamento, de consolidação geotécnica e de implantação de espaços públicos -, acompanhadas de ações de desenvolvimento social, que visam tornar um assentamento precário adequado do ponto de vista urbanístico e ambiental;

VI - regularização de assentamentos precários: um processo promovido pelo poder público, acompanhado de ações de desenvolvimento social, que objetiva legalizar a permanência de populações constituídas por famílias de baixa renda moradoras de áreas urbanas ocupadas irregularmente para fins de habitação, desde que atendidas condições mínimas de qualidade urbanística e ambiental;

VII - ações de desenvolvimento social, como:

a) elaboração de diagnósticos sobre o perfil e a situação sócio-econômico-cultural das populações beneficiárias;

b) ações de fomento à organização comunitária;

c) ações de favorecimento do acesso a serviços públicos sociais;

d) apoio à inclusão sócio-econômica da população beneficiária.

Art. 17 – Constituem princípios da Política Municipal de Habitação:

I - garantia da gestão democrática;

II - articulação da política habitacional com o conjunto de políticas públicas urbanas e sociais;

III - reconhecimento do acesso à habitação adequada como direito de todos os cidadãos;

IV - garantia de sustentabilidade ambiental, sócio-cultural e econômica;

V - cumprimento da função social da propriedade urbana de acordo com o definido no plano diretor.

Art. 18 – Constituem diretrizes da Política Municipal de Habitação:

I - comprometimento de áreas para a implementação de programas habitacionais de interesse social, preferencialmente delimitando-as como zonas de especial interesse social, levando em conta as condições do meio físico, a disponibilidade de infra-estrutura urbana, a economia de implantação e os impactos ambientais decorrentes;

II - garantia de fontes específicas de recursos para a implementação de programas habitacionais de interesse social, incluindo a destinação sistemática de receita própria do município ao fundo municipal de habitação;

III - implementação de programas habitacionais de interesse social, entre os quais:

a) recuperação e prevenção de áreas de risco;

b) regularização fundiária e urbanização de assentamentos precários;

c) melhoria habitacional;

d) aquisição ou produção de lotes urbanizados e unidades habitacionais;

e) locação social de unidades habitacionais;

f) reassentamento de população desalojada em função de obras públicas ou situações de risco e calamidade.

IV - estímulo à produção habitacional privada por meio de adequações na legislação, simplificação nos procedimentos administrativos referentes ao licenciamento de empreendimentos e outros;

V - promoção de empreendimentos em autogestão através de cooperativas ou associações habitacionais, com apoio de assessoria técnica e segundo normas e procedimentos a serem estabelecidos em regulamentação específica;

VI - garantia da participação da população beneficiária na formulação, planejamento, execução, monitoramento e avaliação de planos, programas e ações da política habitacional por meio de:

a) instâncias de gestão democrática que constituem o sistema municipal de habitação, em especial a conferência e o conselho de habitação;

b) mecanismos de participação incorporados na metodologia dos programas da política municipal de habitação, tais como fóruns, comissões, grupos, reuniões e assembléias;

VII – garantia da abordagem integrada entre os aspectos urbanístico-ambientais, jurídico-legais e sócio-econômico-organizativos no planejamento e execução dos programas e ações da política Municipal de Habitação;

VIII - garantia de prestação de serviços públicos de assistência técnica de engenharia e arquitetura ao projeto e a obra para a população de menor renda;

IX - articulação com agentes públicos e privados comprometidos com a política urbana e habitacional no Município, representados no CMH, para estabelecimento de critérios justos e transparentes para o atendimento de beneficiários;

X - execução de ações de acompanhamento aos empreendimentos habitacionais de interesse social de iniciativa do poder público nos períodos pré e pós morar.

Art. 19 – Estão excluídas do atendimento através da Política Municipal de Habitação famílias que:

I - moram há menos de 5 (cinco) anos em Timóteo;

II - possuem outro imóvel residencial;

III - foram contempladas por meio de outros programas similares.

Art. 20 – Serão priorizadas para atendimento através da Política Municipal de Habitação famílias:

I - que têm renda familiar até 3 (três) salários mínimos;

II - que moram em situação de insalubridade excessiva bem como em áreas de risco ou de interesse ambiental;

III - coabitantes e com ônus excessivo de aluguel;

IV - organizadas em movimentos populares pela moradia;

V - chefiadas por mulheres;

VI - integradas por idosos ou pessoas com necessidades especiais.

Art. 21 – Os programas e ações da Política Municipal de Habitação estruturam-se nas seguintes linhas de atuação:

I – produção, aquisição e locação habitacional, incluindo:

a) atendimento individual a famílias com material de construção e assessoria técnica ao projeto e à obra de produção ou melhoria habitacional;

b) atendimento coletivo a famílias por meio da produção de loteamentos ou conjuntos habitacionais;

c) fornecimento de auxílio financeiro para locação de moradias destinadas ao reassentamento temporário de famílias removidas ou em situação de vulnerabilidade social;

II – intervenções em assentamentos precários, incluindo:

a) intervenção integrada, envolvendo elaboração de planos de intervenção integrada, urbanização e regularização fundiária;

b) gestão das áreas de risco, envolvendo ações preventivas e emergenciais;

c) controle urbano, envolvendo ações de fiscalização e ações preventivas como atividades educativas, divulgação das legislação pertinente e assistência técnica aos moradores.

III – ações de planejamento e gestão da Política Municipal de Habitação, incluindo:

a) atividades de capacitação e formação voltadas para membros das comunidades atendidas e gestores públicos;

b) estruturação administrativa do setor habitacional envolvendo a estrutura institucional voltada para a gestão da Política Municipal de Habitação,  recursos humanos, equipamentos e estrutura física;

c) criação e manutenção de sistema de informações envolvendo base de dados georeferenciados, banco de dados sobre famílias já beneficiadas ou que demandam atendimento e banco de dados sobre terras destinadas à implantação de empreendimentos habitacionais;

d) apoio à gestão financeira do Fundo Municipal de Habitação, envolvendo a elaboração de planos de captação e aplicação de recursos bem como a elaboração de relatórios anuais de gestão contendo a prestação de contas;

e) regulamentação das Zonas de Especial Interesse Social;

f) sistema de monitoramento e avaliação da Política municipal de Habitação.

CAPÍTULO III


DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 – Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 23. Para atender as disposições contidas nesta lei, fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação Habitacional Pró-Coqueiro.

Art. 24 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.352, de 14 de agosto de 2001.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de julho de 2008

Keisson Drumond

Presidente
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1º Secretário

